
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária e Regimento Interno desta Casa

em seu Art. 123 e seguintes, propõe:

INDICAÇÃO Nº   872  /202  2  

Requer  à  mesa  Diretora  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Executivo

Municipal,  para  requisitar  o  Fornecimento  de  Marmitas  para  a  Guarda  Municipal  de

Araucária. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pela própria função típica do parlamentar

de legislar, verificar, zelar, e fiscalizar os atos do Poder Público.

             De todos os guardas em exercício, a maioria faz parte do serviço operacional.

São aproximadamente 177 na ativa e mais 102 em formação que estão distribuídos em

turnos de trabalho de 12 horas, e que realizam o patrulhamento nos bairros, no centro, em

áreas rurais e trabalhos administrativos. A Guarda Municipal de Araucária atende hoje

162 próprios  públicos  do município  com monitoramento  de alarmes e  rondas.  Alguns

departamentos  atuam de  maneira  mais  específica,  como a  equipe Patrulha  Maria  da

Penha, que acompanha o desenrolar de quase 500 medidas protetivas. Tem também a

Defesa Civil, que executa ações preventivas e de socorro em caso de desastres naturais,

dentre outros departamentos.

Diante  da  rotina  de  trabalho  desses  profissionais  viemos  solicitar  esse

benefício fundamental para o bem-estar dessa categoria. 

Diante  do  exposto,  solicito  a  todos  os  pares  desta  Casa  para  que  votem

favoráveis a presente Indicação.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e distinta

consideração aos nobres Edis e a todos os cidadãos araucarienses.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de Junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador 
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